
INDICAÇÃO Nº 
2766
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a construção de unidade escolar no bairro de Massaguaçu, no município de Caraguatatuba, tendo em vista a demanda a ser atendida no referido bairro.
JUSTIFICATIVA


Visa a presente indicação a construção de nova unidade escolar no bairro de Massaguaçu, no município de Caraguatatuba, por haver no local demanda a ser atendida pelo poder público.

Outro fator da maior importância é que a EE Benedito Miguel Carlota, no mesmo bairro, tem sofrido, constantemente, várias enchentes, devido as marés cheias, em face de sua localização próxima do mar e de um rio que desemboca no mar.

A TV Vanguarda, da região, noticiou seguidamente, no mês de julho passado, o pior alagamento ocorrido no bairro, que invadiu integralmente a escola, deteriorando a diretoria, salas de aula, banheiro e todo o pátio.


Somente pela educação é possível formar cidadãos que terão plena convicção das ações tomadas e decisões propostas no decorrer de suas vidas e é dever do Estado prestar assistência nesta área, especialmente à população menos favorecida, preparando-a para o futuro.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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